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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

 
POLICIAIS DO 17º BPM APREENDEM ARMAS 

 

 
 

No dia 25 JUL 2015, policiais do 17º Batalhão quando realizavam rondas na 

Comunidade dos plásticos no Loteamento Riacho de Prata, no Bairro de Maranguape II, se 

depararam com três elementos onde um conseguiu se evadir. Porém, conseguiu deter dois elementos 

de nome: Isaias de Vasconcelos Silva, vulgo "bob", portava uma arma de fogo Cal. 38, com seis 

munições do mesmo calibre intactas, um aparelho celular e a quantia de R$ 283,00 

Todos os objetos foram apresentados na DP, onde foi realizado as providencias cabíveis 

ao caso. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 28 (TERÇA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Canel     18º BPM 
    

Fone: 98564-0821 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Valdecir      DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

MARIA ISABEL TORRES SILVA, matrícula Nº. 183-0, Assistente Técnica em Defesa 

Social, Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 10/09/1959, lotada 

no Centro de Assistência Social – CAS - Solicitação de Abono de Permanência. Despacho:- 

DEFERIDO, a contar de 10/09/2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores 

retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras Permanentes da ECF nº 41 de 19.12.2003, 

publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, 

alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 

02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória), por haver computado no dia 29/01/2015, 32 anos, 05 meses e 28 dias de 

contribuição, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 

10/09/2014, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 036/2015-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP.  A SSFE/DGP-3, 

para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 011/2015/DGP-5). 

 

ELZA MARIA DE ANDRADE, matrícula Nº. 263-1, Assistente Técnica em Defesa 

Social, Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 15/08/1960, lotada 

no Centro de Assistência Social da Polícia Militar de Pernambuco - Solicitação de Abono de  
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Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 27/04/2015, sem qualquer atualização ou acréscimo 

dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras Transição da ECF nº 41 de 

19.12.2003, no seu Art. 2, Inciso I, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida 

Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, 

com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 

1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao 

abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 

aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 26/05/2015, 32 anos, 09 meses e 25 dias 

de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo assim completado os 

requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 27/04/2015, conforme consta, dos 

requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 216/2015-

DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP.  A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição. (Nota nº 044/2015/DGP-5). 

 

DENISE VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº. 340-9, Assistente Técnica em Defesa Social, 

Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 19/07/1958, lotada na Casa 

Militar - Solicitação de Abono de Permanência. Despacho:  - DEFERIDO, a contar de 02/12/2013, 

sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento nas 

Regras Transição da ECF nº 41 de 19.12.2003, no seu Art. 2, Inciso I, publicada no DOU de 31.12.2003 

e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da 

LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 29/01/2015, 32 anos, 05 meses e 28 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, como também 01 ano 02 meses e 01 dia de tempo de serviço privado e de 

contribuição ao INSS, totalizando 33 anos, 07 meses e 29 dias de contribuição à Previdência, tendo 

completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 02/12/2013, conforme 

consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 

023/2015-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na 

esfera de sua atribuição. (Nota nº 013/2015/DGP-5). 

 

2.0.0.    PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

 

Nº 3690, de 20/07/2015 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de Atividades de 

Segurança Patrimonial 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Cabo  RRPM 

Moisés Elias Fernandes , matrícula nº 105.228-4/PS-16/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 



04    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 139 

28 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria a partir de 14 de julho de 2015. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3691, de 20/07/2015 

 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de Atividades de Segurança 

Patrimonial e dá outras providências 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Excluir, Ex-Officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Robervaldo Manuel da Silva, matrícula nº 107507-1/PS-07/GP, considerando o falecimento do servidor 

no dia 06 de julho de 2015, no Hospital Geral de Areias, Av. Recife, 801, Areias, Recife – PE, tendo 

como “causa mortis” Edema Agudo Pulmonar, Tamponamentos Cardíaco (Hemopericardio), Rotura de 

Aneurisma Dissecante da Aorta, Cardiopatia Hipertrofica Hipertensiva, sendo o óbito firmado pelo Dr. 

Ivson Henrique, CRM: 13.356; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 06 de julho de 2015. ALESSANDRO 

CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social.  

 

3.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 139, de 28 JUL 

2015, versando sobre Extrato de Decisões da Comissão de Promoção de Praças. 

  

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório 

 

Nº 007/2015 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 7º BPM nº 018, de 21 de maio de 2012. 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 970032-3, Ednilson José de Barros 

Licenciando: Sd PM Mat. 106713-3, Jackson Bosco dos Santos Filho 

Fato Processado: Acusação de agressões física e verbal cometidas pelo licenciando  contra  o  Sr. 

Anísio Francisco da Silva Júnior, agente de   trânsito  da   Cidade  de  Juazeiro-BA,  
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no  dia 28 de  setembro  de  2011,  conforme  fatos  descritos   na sindicância 

instaurada por força da portaria do Comando do 7º BPM, nº 043, de 13 de outubro de 

2011.  

 

Após análise dos autos do presente processo administrativo disciplinar, constata-se que o 

Oficial encarregado do feito concluiu seus trabalhos e opinou que o acusado fosse licenciado Ex-Offício 

a bem da disciplina, todavia, motivou sua conclusão em fatos não contidos na acusação descrita na 

Portaria inicial.  Por conseguinte, o PL foi solucionado pelo Comandante do 7º BPM, concordando com 

o encarregado do feito, entretanto, igualmente motivado em fatos alheios à exordial acusatória. 

Embora conste da portaria instauradora do PL que a sindicância que deu origem àquele 

processo administrativo disciplinar verse sobre agressões física e verbal contra o Sr. ANÍSIO 

FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR, o teor do relatório e da solução do PL, embora trate também das 

agressões, relata que o licenciando sofreu várias punições e persiste no seu caráter indisciplinado, fatos 

estes que, da mesma forma que as agressões, deveriam fazer parte da acusação, coisa que não aconteceu.  

 

Ademais, é importante destacar que as acusações de agressões citadas na aludida portaria de 

PL não restaram suficientemente comprovadas no bojo deste processo administrativo disciplinar.  

 

Os motivos para o licenciamento Ex-Offício a bem da disciplina estão previstos no Artigo 30, 

§ 1º, inciso I e II, da lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, quais sejam, respectivamente, prática de 

transgressões que afetem o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da 

classe, ou o militar encontrar-se no comportamento “MAU” a no mínimo 01 (um) ano, e continua tendo 

conduta irregular ou procedendo incorretamente no desempenho de suas funções, situações essas que 

não foram constatadas em relação ao licenciando, de acordo com os autos, independente de estarem ou 

não presentes na portaria instauradora.   

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Arquivar os presentes autos nos assentamentos do licenciando, na DGP-1, uma vez que 

não restaram comprovados nos presentes autos fatos que motivem e fundamentem o licenciamento Ex-

Offício a bem da disciplina do Sd PM Mat. 106713-3, Jackson Bosco dos Santos Filho, sendo assim este 

Comandante Geral é de parecer pela permanência do licenciando nos quadros desta Corporação; 

 

II - Remeter cópia desta decisão e do relatório do encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 7º BPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

III – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 015/2015 

Assunto: Diligências Complementares em Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina  

Origem: Portaria do Comando da 19º BPM nº 036, de 26 de maio de 2014. 

Encarregado: 1º Ten QOAPM Mat. 930336-7/19º BPM, Gleibson Marcelino de Almeida; 

Licenciando: Sd PM Mat. 114130-9/19º BPM, Dayvson Danilo dos Santos Prazeres;  

Fato Processado: Demonstrar o Licenciando  conduta  que   ofende   gravemente  o  Código de Ética da  

                            PMPE, sendo reincidente em diversas transgressões disciplinares  de  falta  ao  serviço,   

                            culminando  com  uma  licença  médica  no  período  de Carnaval do ano de 2014, mo- 
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                            mento em que foi visto se divertindo no camarote do bloco carnavalesco Galo  da  Ma- 

                            drugada, e posteriormente viajado para a Cidade de Salvador/BA sem a  devida  autori- 

                            zação com o fito de se  divertir  naquele Carnaval, além de encontrar-se  no  comporta- 

                            mento  MAU  sem  demonstrar  interesse  no  cumprimento   de  suas funções 

  

Após análise dos autos do presente processo administrativo disciplinar, constata-se que o 

Oficial Encarregado do feito concluiu seus trabalhos e opinou que o acusado fosse licenciado Ex-Offício 

a Bem da Disciplina, por infringir dispositivos constantes nas legislações estaduais, Lei nº 6.783/74, 

Decreto nº 22.114/2000 e Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco). Por conseguinte, o PL foi solucionado pelo Comandante do 19º BPM, concordando com 

o encarregado do feito. 

 

De início, é importante frisar que os motivos para o Licenciamento Ex-Offício a Bem da 

Disciplina estão previstos no Art. 30, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 quais 

sejam, respectivamente, prática de transgressões que afetem o sentimento do dever, a honra pessoal, o 

pundonor militar e o decoro da classe, ou o militar encontrar-se no comportamento “MAU” a no 

mínimo 01 (um) ano e continua tendo conduta irregular e ou procedendo incorretamente no desempenho 

de suas funções. 

 

Consta dos autos que o primeiro registro de que o licenciando ingressou no comportamento 

MAU é de 12 de maio de 2014, e sendo a Portaria instauradora do presente feito, datada de 26 de maio 

de 2014, aduz que a razão para o Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina por motivo de 

comportamento não foi comprovado, por não haver o licenciando completado 01 (um) ano naquele 

comportamento. 

 

Independente das motivações que levaram o Comandante do 19º BPM a instaurar o presente 

PL, observa-se dos autos que há indícios de descumprimento, por parte do licenciando, de preceitos 

insculpidos na Portaria do Comando Geral nº 1027, de 23 de junho de 2005, publicada no SUNOR nº 

017, de 30 de junho de 2005, que regulamenta dispensas e licenças médicas no âmbito desta 

Corporação. 

 

Quanto às faltas ao serviço datadas de 01 e 03 de março de 2014, encontra-se acostado aos 

autos (fl. 16) um atestado médico de 15 (quinze) dias de afastamento do serviço. Na razão de defesa do 

licenciando referente às aludidas faltas o militar, quando junta tal atestado, alega problemas 

psicológicos. Ademais, infere-se das alegações finais neste PL, subscrita por defensor técnico, uma 

solicitação de avaliação das condições físicas e emocional do licenciando. Porém, o licenciando não foi 

submetido à Junta Médica para a devida inspeção psicológica em razão da existência  do incidente de 

insanidade mensal em apreço. 

 

Por fim, apesar das conclusões a que chegou o encarregado do feito, e da solução do 

Comandante da OME, observa-se que não consta nos autos deste Processo Administrativo Disciplinar o 

Despacho de Instrução e de Indiciação, previsto na Portaria do Comando Geral que regulamenta a 

instrução de processos de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, de nº 088, de 24/01/2007, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro de 2007, em que devem constar as provas produzidas, as 

conclusões do encarregado e os aspectos jurídicos, relativos às imputações atribuídas ao licenciando. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
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I – Devolver os presentes autos ao Encarregado do processo de licenciamento, por meio do 

Comandante do 19º BPM, a fim de proceder as diligencias complementares abaixo discriminadas, 

assegurando ao licenciando a Ampla Defesa e o Contraditório: 

 

a) Encaminhar o licenciando à Junta Militar de Saúde desta Corporação, a fim de serem 

avalizadas as suas condições psicológicas, seja na época dos fatos originadores deste PL, seja 

atualmente, devendo o encarregado do feito elaborar os quesitos que julgar necessários à presente 

apuração; 

 

b) Providenciar o Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, Inciso X, da 

Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007; 

 

c) Elaborar Relatório Complementar e conclusivo se de fato o licenciando afetou ou não a 

honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o pundonor militar, por ocasião das 

mencionadas acusações, ou se afetou demais dispositivos constantes no CDMEPE, motivando sua 

conclusão; 
 

III – Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para conclusão das diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo Encarregado; 
 

IV – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório ao Corregedor Geral da SDS e ao 

Comandante do 19º  BPM, para conhecimento e providencias cabíveis; 
 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 021/2015 
 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina  

Origem: Portaria do Comando da 4ªCIPM nº 021∕14, de 30 de junho de 2014. 

Encarregado: Cap. PM Mat. 25723-0/4ªCIPM, DORGIVAN Ferreira de Assis Sobrinho; 

Licenciando: Sd PM Mat. 108.139-0/4ªCIPM, MARCOS Clébson Pereira Diniz;  

Fato Processado: A conduta do Licenciando por ocasião do seu envolvimento no homicídio que teve 

como vítima o Sr. Glauco Magalhães da Silva, ocorrido no Município de Serra 

Talhada-PE. 
 

1.  Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB/88; 
 

2.  Consta nos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar que no dia 15 de 

fevereiro de 2014, o Sd PM Mat. 108.139-0/4ªCIPM – MARCOS CLÉBSON PEREIRA DINIZ 

(Licenciando), na companhia de seus familiares, estava em uma festa de vaquejada, na Comunidade 

conhecida por “Sítio Boi Morto”, localizada na Zona Rural do Município de Serra Talhada-PE. E 

passados alguns minutos naquele local, o Licenciando se afastou dos familiares para fazer necessidade 

fisiológica, nesse momento se aproximou o veículo Gol. Cor branca de placas PGP-5506, conduzido 

pelo Sr. Josevan Marques Freire, estando também no interior do carro o Sr. GLAUCO MAGALHÃES 

DA SILVA (Vítima), onde o Licenciando questionou ao condutor se não o estava vendo, ocorrendo uma 

discussão com os ocupantes do citado veículo, chegando inclusive a Vítima proferir que o Licenciando 

era “um policial de merda”, logo em seguida o Licenciando retornou para companhia dos seus 

familiares; 
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3. Decorrido aproximadamente 10 (dez) minutos, a Srª. Clebiana Pereira Diniz, irmã do 

Licenciando, pediu para que o mesmo a acompanhasse ao local destinado as mulheres, com fim de fazer 

necessidade fisiológica, sendo os esses acompanhados também pela Srª. Ivonete Maria de Andrade, 

ficando o Licenciando um pouco afastado. Nesse momento, se aproximaram o Sr. Josevan, Felipe 

Mourato e Glauco Magalhães (Vítima), os quais partiram para agredir o Licenciando, sendo lesionado 

com alguns arranhões na costa, constatado pelo Laudo Pericial juntado aos Autos e a camisa rasgada, 

conforme afirmou o Sr. José Belo dos Santos, organizador da festa: “que próximo a casa estava 

ocorrendo uma discussão; que o declarante fez deslocamento até o local, para verificar a situação, 

e lá deparou-se com o Licenciando que estava com a camisa rasgada ......................, acrescentou 

que o Licenciando, o rapaz da discussão já tinha ido embora e ele também já ia embora”. 

Contudo, no momento em que o Licenciando deixava o local, a Vítima se dirigiu ao interior do veículo, 

retornando em direção ao Licenciando, dizendo o seguinte, conforme declarações da Testemunha o Sr. 

Gilberlânio José da Silva “observou o Licenciando encontrava-se com a camisa rasgada; Que ainda 

escutou o Sd PM Marcos Diniz, Licenciando dizendo aos agressores “eu não quero confusão”, que 

mesmo assim um dos agressores, identificado posteriormente pela alcunha de Glauco, continuava 

a provocar-lhe dizendo que “se eu não lhe matar hoje, lhe matarei amanhã”; “Que o Glauco 

dirigiu-se a um veículo de cor branca, ............., mas observou que a pessoa de Glauco adentrara 

no veículo e rapidamente retornou indo de encontro ao Licenciando; ..........quando foi 

surpreendido pela pessoa de Glauco que tentou nova investida.....”; 

 

4. O Sr. Lucas dos Santos Vieira, Testemunha, também afirmou: “...... presenciou uma 

pessoa saindo de um veículo GOL de cor prata ou branca, vindo em direção ao Licenciando, 

gritando “Se você não me matar, amanhã eu lhe mato”, e partiu para cima do Licenciando. Diante 

da agressão e ameaça, o Licenciando sacou de sua arma de fogo, efetuando 02 (dois) disparos, que 

atingiram a pessoa de Glauco Magalhães, o qual foi socorrido pelos Srs. José Belo dos Santos e Damião 

Belo dos Santos, organizadores da festa, levando ao carro do Sr. Josevan, que conduziu a Vítima ao 

Hospital de Serra Talhada, o qual veio a óbito. Após os disparos, o Licenciando deixou o local, manteve 

contato com a Central de Operações da 4ªCIPM, relatando o ocorrido e após as 24 (vinte e quatro) 

horas, se apresentou a Autoridade Policial da 177ª Circunscrição na Cidade de Serra Talhada-PE, sendo 

ouvido e fazendo a entrega da sua arma de fogo, a pistola Cal. .40, nº WSC46969, utilizada no dia 

fatídico, posteriormente liberado. Testemunhas arroladas nos Autos, afirmaram que a Vítima e o Sr. 

Josevan, tinham costume de acabar com as brincadeiras (festas) que participavam, inclusive na 

localidade de Santa Rita (Distrito de Serra Talhada-PE) e Areia (Distrito de Manaira-PB); 

5.  Em matéria de defesa o Representante do Licenciando afirma que o seu Cliente, não 

cometeu crime, conforme as provas carreadas na instrução, entendimento com base no “Art. 23 – Não 

há crime quando o agente pratica o fato: II – em legitima defesa”, do Código Penal Brasileiro; 
6.  O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu pela permanência Sd PM 

Mat. 108.139-0/4ªCIPM – MARCOS CLÉBSON PEREIRA DINIZ, nas fileiras da Corporação, 

entendendo que o mesmo incorreu em transgressão disciplinar, o que foi endossado em parte pela 

Autoridade instauradora do feito, não entendendo pela punição disciplinar;  

7.  Verifica-se que a tese da Defesa, da inexistência de crime amparado no Inciso II, do Art. 

23 do CPB (Legítima Defesa), cabe ao julgamento por parte da Justiça comum, enquanto que o presente 

Processo Administrativo Disciplina, foi instaurado para apurar a conduta do Licenciando e as 

circunstâncias que motivaram a sua ação que resultou no homicídio que teve como vítima o Sr. 

GLAUCO MAGALHÃES DA SILVA. O Licenciando, à época do fato, era detentor de vários elogios 

constantes nos seus assentamentos, participando diretamente em 71 (setenta e uma) prisões, ficando de 

fácil entendimento por meio das provas testemunhais e materiais colhidos nos Autos, que em momento 

algum, o Licenciando teve conduta que afete o decoro da classe ou o pundonor militar. 
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 Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar em parte com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, entendendo pela 

permanência do Sd PM Mat. 108.139-0/4ªCIPM – MARCOS CLÉBSON PEREIRA DINIZ, nas 

fileiras da Corporação; 

 

II - Remeter cópias desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 

2ª EMG e ao Comandante da 4ªCIPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas 

atribuições; 

 

III– Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do Licenciando, 

na pasta existente na DGP-1; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 023/2015 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 0016/14 – PL, de 17 de janeiro de 2014 

Encarregado: 2º Ten QOPM Mat. 930429-0/13º BPM – WILSON MUNGUBA SOBRINHO 

Licenciando: Sd PM Mat. 111514-6/13ºBPM – PAULO ROBERTO FIRMINO DE PAULA                       

Fato a apurar: Participação do Licenciando no sequestro e homicídio de Diogo Lourenço da Silva, 

ocorrido no dia 11 de maio de 2012. 

  

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no relatório do encarregado, 

folhas 768 a 777, este Comandante Geral RESOLVE: 

  

I – Arquivar o Processo de Licenciamento Ex-Offício, tendo em vista que os fatos imputados 

constante na exordial não foram comprovados, visto que não houve provas concretas que 

demonstrassem a existência da veracidade das acusações em desfavor do licenciando. 

  

II - Arquivar os autos deste Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1, nos 

assentamentos do licenciando; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 13º BPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 024/2015 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria da DGOPM, nº 002,  de 05 de julho de 2012. 
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Encarregado: Maj  PM Mat. 1945-3 – Wlademir Wanderley Lopes dos Santos 

Licenciando: Sd PM Mat. 106713-3 Jackson Bosco dos Santos Filho 

Fato apurado: Ameaça de Morte sofrida pelo Sr. Adaílton Evangelista Lima Júnior, ocorrida no dia 

01/12/2011, na Rua Perpétua, Bairro Alagadiço, Juazeiro/BA 

  

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no relatório do encarregado, 

de  folhas 108 a 114, este Comandante Geral RESOLVE: 

  

I – Arquivar o Processo de Licenciamento ex-offício a Bem da Disciplina, tendo em vista que 

os fatos imputados constante na exordial não foram comprovados, visto que não houve provas concretas 

que demonstrassem a existência da veracidade das acusações em desfavor do licenciando. 

  

II –  Arquivar os autos deste Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1, nos 

assentamentos do licenciando; 

 

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 7º BPM, atual OME do licenciando, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 

 

1.2.0.    Recompensa  

 

1.2.1.    Dispensa do serviço 

 

Concedi a contar de 21 JUL 2015, 08 (oito) dias de dispensas total do serviço por 

recompensa ao Cel PM Mat. 2077-0, Marcos CAMPOS de Albuquerque, de acordo com a alínea “d”, 

do § 1º, do Art. 130, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 – Estatuto dos Policiais Militares, bem como o 

disposto no § 1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco. (Nota nº 089/CG/2015). 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Pois o Senhor, por causa do seu grande nome, não desamparará o seu povo; porque aprouve 

ao Senhor fazer-vos o seu povo. (1 Samuel 12:22) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1sm/12/22

